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PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA

EMENDA MODIFICATIVA

Modifica-se o inciso ll ao artigo 12 da Medida Provisdria 557, de 30° de agosto de 2012,
passando a ter a seguinte redagéo:
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I - demonstragdo de sua viabilidade econdmico-financeira e de capacidade de
cumprimento das obrigacGes integrais decorrente dos contratos firmados com o
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, com a Camara de Comercializagdo de
Energia Elétrica — CCEE, e dos contratos de compra e venda de energia elétrica
celebrados com os demais agentes do setor elétrico brasileiro.

Il - proposta de regime excepcional de sangbes regulatérias para o periodo de
recuperagéo; e

IV - prazo necessério para o alcance dos objetivos, que néo poderé uitrapassar o
termo final da concessédo.”

JUSTIFICAGAO

No seu Artigo 12, a MPV 577 dispde que os acionistas da concessionaria de servico publico
de energia eletrica sob intervengao terdo o prazo de sessenta dias, contado do ato que determiné-la,
para apresentar a ANEEL um plano de recuperagéo e correcéo das falhas e transgressdes gue
ensejaram a intervengéo e descreve o contelido minimo do plano:

| - discriminagdo pormenorizada dos meios de recuperacéo a serem empregados;

il - demonstragio de sua viabilidade econdmico-financeira;

Hl - proposta de regime excepcional de sangdes regulatérias para o perfodo de recuperacio;
e

IV - prazo necessario para o alcance dos objetivos, que ndo poderd ultrapassar o termo final
da concesséo.

Pelo grande impacto que a fatha no cumprimento de obrigacées perante agentes do setor
elétrico pode representar, torna-se importante enfatiza que o plano, além da viabilidade econdmico-
financeira demonstre claramente a capacidade do fiel cumprimento dos contratos perante o ONS, a
CCEE e demais agentes do setor, introduzindo-se esta condigao no item |,

~ ASSINATURA

f/ ; N
719 112 7 %@%;Wﬂ - S D PR




